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Comissão aprova projeto que prioriza pessoas idosas nos serviços de atendimento ao consumidor

Projeto continua em análise na Câmara dos Deputados

A Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados aprovou projeto de lei que prioriza
a pessoa idosa no atendimento ao consumidor por telefone de órgãos públicos e serviços
regulados, como água, luz e celular.

Por sugestão do relator, deputado Nilto Tatto (PT-SP), foi aprovada a versão da Comissão de Defesa
dos Direitos da Pessoa Idosa para o Projeto de Lei 2480/24, do deputado Aureo Ribeiro
(Solidariedade-RJ). A comissão fez ajustes no texto.

Veja o texto que foi aprovado

“O substitutivo elaborado pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa complementa e
fortalece o arcabouço legal brasileiro de proteção ao consumidor idoso”, explicou Nilto Tatto no
parecer.

O texto aprovado altera o Estatuto da Pessoa Idosa e o Código de Defesa do Consumidor. Além do
atendimento prioritário, as informações sobre os produtos e os serviços deverão ser acessíveis e
compreensíveis para as pessoas idosas.

Próximos passos
O projeto tramita em caráter conclusivo e ainda será analisado pela Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania. Para virar lei, terá de ser aprovado pela Câmara e pelo Senado.

Fonte: Agência Câmara de Notícias, em 28.08.2025

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://www.camara.leg.br/noticias/1112084-COMISSAO-APROVA-PROJETO-QUE-PRIORIZA-PESSOAS-IDOSAS-NOS-SERVICOS-DE-ATENDIMENTO-AO-CONSUMIDOR
https://www.camara.leg.br/noticias/1112084-COMISSAO-APROVA-PROJETO-QUE-PRIORIZA-PESSOAS-IDOSAS-NOS-SERVICOS-DE-ATENDIMENTO-AO-CONSUMIDOR
https://www.camara.leg.br/noticias/1090951-proposta-prioriza-pessoas-idosas-nos-servicos-de-atendimento-ao-consumidor
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2906324&filename=Parecer-CDC-2025-05-12
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1990/lei-8078-11-setembro-1990-365086-norma-pl.html
http://www.tcpdf.org

